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LEI MUNICIPAL N° 1.846, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014 
AVANÇANDO PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

Revoga a Lei Municipal n° 1.771, de 27 de março de 2013 e a Lei Municipal n° 

1.777, de 24 de abril de 2013. 

ARMANDO JOSÉ PIRES B E L E Z E , Prefeito Municipal de Bernardino de Campos, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Ficam revogadas as Leis Municipais n° 1.771/2013 e 1.777/2013. 

Artigo 2 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 27 de fevereiro de 2014. 
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